
 

 

Ofício nº 1.277 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica restituição de Projeto de Lei promulgado. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que a Presidência da 

República encaminhou ao Senado Federal a Mensagem nº 1.808, de 2025, na origem, 

restituindo autógrafo do Projeto de Lei Complementar nº 121, de 2024, promulgado e 

incorporado à Lei Complementar nº 212, de 13 de janeiro de 2025, em face da rejeição 

pelo Congresso Nacional do veto parcial ao projeto, que “Institui o Programa de Pleno 

Pagamento de Dívidas dos Estados (Propag), destinado a promover a revisão dos termos 

das dívidas dos Estados e do Distrito Federal com a União firmadas no âmbito da Lei  nº 

8.727, de 5 de novembro de 1993,  da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, da Lei 

Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, da Lei Complementar nº 178, de 13 de 

janeiro de 2021, da Lei Complementar nº 201, de 24 de outubro de 2023, e da Medida 

Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001; prevê instituição de fundo de equalização 

federativa; e altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), a Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, e a Lei 

Complementar nº 201, de 24 de outubro de 2023”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 08/12/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8598219443


